
Governo Municipal

IPORAn^
IPORA, OESENVOL.VENDO PARAR!

PORTARIA N“ 401/2024

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO
ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1775/2022 de P dejulho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE, o Senhor HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias 19, 20 e 21 de
março 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para reunião do COSEMS-PR e 2°
Reunião da CIB-PR 2024, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficiai dos

Municipios do Paraná

ürgSo Oficial do Mimicipio de Iporã

Edição n.“2984 Páginas 152-153 Ano: Xlll

Data: 19/03/2024

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO

feitada matéria pode ser
PARANÁ,

site:
Matéria publicada

verifcação de autenticidade
liltp:/Am'ii'.diarioinunicipal.com.br/ainp/

no
A no



Paraná, 19 de Março de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIII | N° 2984

de R$ 1.987,68 (hum mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e

oito centavos), para participar do Curso: ’‘0 ÍNDICE DE
EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL-IEG-M’. ‘A

FISCALIZAÇÃO LEGISLATIVA E A INTERNET COMO
FERRAMENTA”. 'INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENAMENTO
.lURÍDICO SOBRE A LEI 14.192/2021” E "CONDUTAS
VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO ELEITORAL".

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 15 de março de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
O Curso será Promovido pela Empresa: LG-ASSESSORIA,
TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA., e que será realizado no
Auditório do HOTEL FOZ PRESIDENTE 11, Rua Marechal Floriano

Peixoto, n° 1851, Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7E58C65F

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo; a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido".

GOVERNO MUNICIPAL - GABINTETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 400/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CÉLIA
MARTES DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Arí. 34, § 4°da Lei tf. 835/2006;
o atestado Médico:As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão

ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos. RESOLVE:

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Servidor
conforme o protocolo interno.

I - Conceder, a partir de 17 de março de 2024 a 18 de março de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora MARIA CELIA MARTES DA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.225.708-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n°. 430/2009 de 30 de Julho de 2009, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2024.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

JUBINEIS ALVES DOS RE/S-KELÉ-
Presidente

LEONARDO FLORES DOS SANTOS
1° Secretário

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:52B3445F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 396/2024 REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO

Iporâ-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR ALESSANDRO CÉSAR
RUIZ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:266CA18E

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n° 835/2006:
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 401/2024

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA
À SAÚDE A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA
NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de l°de julho de 2022.

I - Conceder, a partir de 12 de março de 2024 a 15 de março de 2024,
04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor ALESSANDRO CÉSAR RUIZ. brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RO n°. 5.31 1.067-3 SSP/PR,
e inscrito no CPF/MF Sob n°. 019.214.909-18, residente e domiciliado

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, no Cargo em Comissão de
.ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeado através da Portaria

n°.0l2/2023 de 05/01/2023, lotado na Secretaria de Administração,
Segurança Pública e Desenvolvimento.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

o Senhor HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias
19, 20 e 21 de março de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Paraná, para reunião do COSEMS-PR e 2° Reunião da CIB-PR 2024,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3A9D602F

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 404/2024Iporã-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DEDOENCA A
SERVIDORA LUCIANA DA COSTA BERA ANDRADE. E DÉ

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntiiicador:404ClAlD

OUTRAS PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 402/2024 0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico:
AU TÜRIZA O PREFEi rO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E DA OUTRAS RESOLVE:
PROVIDENCIAS.

I - Conceder, a partir de 18 de março de 2024 a 19 de março de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora LUCIANA DA COSTA BERA ANDRADE, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.012.465-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 052.053.029-25, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÂO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 028/2016 de 29 de janeiro de 216, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 dc 1° de julho de 2022.

RESOLVE:

1 - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 19. 20 e 21 de março de 2024, a

cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, Junto a Assembteia Legislativa, Palácio Iguaçu,
SECID e Evento da AMP, cabendo-lhe o recebimento antecipado de
03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporã-(PR). 18 de março de 2024.
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:BDD9B36C

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:65F9941A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 405/2024

CONCEDE FÉRIAS A SEIUIDOIU. DANIELE CRISTINA
PEREIRA PRESENDO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 403/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-036/2024.

AUTORIZA O SECRETARIO DE ADMlNlSTRACAO.
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 1775/2022 de 1° de julho de 2022.

I  - Conceder FÉRIAS, a servidora DANIELE CRISTIN.A

PEREIR.A PRESENDO, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 12.445.602-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 083.838.029-86, residente e domiciliada na cidade e Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada

em Concurso Público, para o cargo de MÉDICA VETERINÁRI.A.
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, férias
de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 07/12/2022 à
06/12/2023 a contar de 22/04/2024 à 06/05/2024.

RESOLVE:

I - AUTORIZA 0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO.
SI.(;URANCA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO, o Senhor

I^EN.AN (iUSTAVO BORG. a viajar nos dias 19, 20 e 21 de março
de 2024, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de
assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa,
Palácio Iguaçu, SECID e Evento da AMP, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporü-(PR), 18 de março de 2024.
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